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                       PROTOCOLO DE SEGURANÇA PARA COVID-19 NA UNILA 

 

ESTOU COM SUSPEITA DE COVID, O QUE FAZER? 

Fazer isolamento e procurar atendimento médico presencial (ou por teleatendimento) 

e realizar o teste de RT-PCR, preferencialmente entre o 3º e 7º dia a partir do início dos 

sintomas ou teste rápido para detecção de antígeno. 

 

    CUIDADOS ADICIONAIS 

Servidores sem diagnóstico de COVID -19, mas com sintomas gripais também devem fazer 

trabalho remoto por 5 dias. 
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Os cuidados adicionais a serem adotados até completar o 10º dia são: 

• Manter o uso da máscara bem ajustada ao rosto mesmo quando estiver em casa. 

• Evitar contato com pessoas imunocomprometidas ou com fatores de risco para agravamento 

da COVID-19. 

• Evitar qualquer tipo de aglomeração. 

• Não frequentar locais onde não possa usar máscara durante todo o tempo, como restaurantes 

e bares, e evitar se alimentar próximo a outras pessoas, tanto em casa como no trabalho 

 ** Contato próximo:  

- Pessoa que esteve a menos de um metro de distância, por um período mínimo de 15 minutos 

com um caso suspeito ou confirmado, sem ambos utilizarem máscara facial ou utilizando 

máscara de forma incorreta (sem cobertura completa do nariz, boca e queixo, ou utilizando 

máscara sem vedação das bordas laterais, ou máscara constituída por camada única, ou 

utilizando apenas protetor facial do tipo face shield); 

- Pessoa que teve um contato físico direto (por exemplo, abraços, beijo e outros) com um caso 

confirmado; 

- Profissional de saúde que prestou assistência em saúde ao caso de COVID-19, sem utilizar 

equipamentos de proteção individual, conforme preconizado, ou com EPI danificados; 

- Seja contato domiciliar ou residente na mesma casa/ambiente (dormitórios, creche, 

alojamento, entre outros) de um caso confirmado.  

 

FONTE: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ - Secretaria de Saúde  
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ATENDIMENTO EM FOZ DO IGUAÇU  

 


